
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

SUMÁRIO

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
2 -ornaO 2¿ciaO do MXnictSio� institXtdo SeOa

/ei n� �������� p o yrJmo o¿ciaO de SXEOicao}es do PXnictSio�

3raoa Dr� Mirio /ins n� ��� ² Centro
7eOeIone� ���� ���������

www.jardinopolis.sp.gov.br

Poder Executivo 2 ................................................................................................................................................................. 
Atos Oficiais 2 ................................................................................................................................................................. 

Leis 2 .......................................................................................................................................................................... 
Decretos 10 ................................................................................................................................................................ 
Portarias 10 ................................................................................................................................................................ 

Sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022
Distribuição Eletrônica | Ano XXVII | Edição nº 873

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

IL
V

A
 (

C
P

F
 *

**
78

36
18

**
) 

em
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 0
7:

17
:5

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
31

9-
37

ab
-9

60
4-

08
44



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 873 | Página 2 de 12

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I N.º 4816/2022
=De 24 DE FEVEREIRO de 2022=

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO
CARGO DE MÉDICO AUDITOR,
NA  TABELA  CONSTANTE  DO
ANEXO I DA LEI N.º 1702/93,
COM  SUAS  POSTERIORES
ALTERAÇÕES, DANDO OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::::::::
:::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis,
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 008/2022, de
autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo no Anexo I, da
Lei n.º 1702/93, com suas posteriores alterações, regido
pela Consolidação das Leis de Trabalho, a saber:

CARGO QTIDADE NIVEL VENCIMENTOS

MÉDICO AUDITOR 01 T R$ 4.967,74

Parágrafo 1º. São as seguintes atribuições do Auditor
de acordo com o Departamento Nacional de Auditoria do
SUS:

I- A auditoria do SUS tem como propósito contribuir
com a gestão por meio da análise dos resultados das ações
e dos serviços públicos de saúde, é um instrumento de
gestão para fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS),
contribuindo para a alocação e a utilização adequada dos
recursos, a garantia do acesso e da qualidade da atenção à
saúde oferecida aos cidadãos.

Parágrafo 2º. São as seguintes atribuições do Médico
Auditor na Secretaria Municipal de Saúde:

I- Analisar,  auditar,  liberar ou glosar,  solicitações de
materiais  e  medicamentos  não  padronizados,  e  emitir
relatórios de acordo com as diretrizes do SUS;

II-  Emitir  parecer  quanto  a  judicialização  de
medicamentos/materiais  ou  serviços  médicos  para
encaminhar junto ao Departamento Jurídico da Prefeitura
Municipal.

III-  Colaborar  e  avaliar  os  protocolos  adotados para
apoio na melhoria contínua dos serviços;

IV- Contribuir na análise dos processos com objetivo no
alcance das metas propostas das equipes de saúde;

V- Solicitar esclarecimentos necessários aos médicos
assistentes para fundamentar suas recomendações;

VI- Agir com imparcialidade e preceitos éticos;
VII-  Contribuir  com  a  adoção  de  mecanismos  de

controle  e  avaliação  dos  recursos  e  procedimentos
adotados para resolutividade e melhoria na qualidade da
prestação dos  serviços  e,  nesse sentido atuar  de modo
multidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar;

VIII- Auditar e atuar na verificação da regularidade dos
atos praticados por pessoas físicas e jurídicas, produzindo
ações  orientadoras  e  corretivas  quanto  à  aplicação  de
recursos  destinados  às  áreas  e  serviços  de  saúde,
adequação,  qualidade  e  resolutividade  dos  produtos  e
serviços disponibilizados aos cidadãos;

IX- Auditar as áreas e serviços estabelecidos no plano
municipal de saúde;

X-  Aud i t a r  o s  se rv i ços  de  saúde  sob  sua
responsabilidade  seja  público  ou  privado,  contratados  e
conveniados;

XI- Observar e analisar através de exame analítico e
pericial  da  legalidade  dos  atos  da  administração
orçamentária,  financeira  e  patrimonial,  bem  como  da
regularidade  dos  atos  técnicos  profissionais  praticados  no
âmbito do SUS por pessoas físicas e jurídicas, integrantes
ou participantes do sistema;

XII-  Anal isar  e  auditar  as  ações  e  serviços
desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual esteja o
Município associado;

XIII- Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e
proceder  ao  levantamento  de  dados  que  permitam  ao
Serviço  Municipal  de  Controle,  Avaliação  e  Auditoria
conhecer a qualidade, a quantidade, os custos e os gastos
municipais com atenção à saúde da população;

XIV- Analisar os relatórios do Sistema de Informação
Ambulatorial e Hospitalar, os processos e os documentos,
para direcionar a assistência à saúde, através de relatórios
técnicos;

XV-  Verificar  in  loco  as  unidades  prestadoras  de
serviços públicas e/ou privadas, contratadas e conveniadas
do  SUS,  através  do  documentão  de  atendimento  aos
pacientes e usuários e dos controles internos;

XVI-  Verificar  in  loco  arquivos  médicos  (prontuários)
para a verificação do cumprimento dos protocolos e forma
de trabalho das equipes multidisciplinares;

XVII- Realizar análise da pertinência técnica de uma
atividade  médica  conforme  evidências  na  literatura
científica;

XVIII-  Participar  do  processo  de  elaboração  do
planejamento,  organização,  execução,  avaliação  e
regulação  dos  serviços  de  saúde;

XIX-  Integrar  a  equipe  de  padronização  de
medicamentos/exames  e  protocolos  para  utilização  dos
mesmos;

XX- Assessorar,  elaborar  e  participar  de campanhas
educativas nos campos da saúde pública e da medicina
preventiva;

XXI- Participar dos processos de avaliação da equipe e
dos serviços prestados à população;

XXII-  Representar,  quando  designado,  a  Secretaria
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões,
reuniões com as demais Secretarias Municipais;

XXIII- Realizar outras atribuições afins.
Parágrafo 3º. São as seguintes atribuições do Médico

Auditor na Central de Regulação Médica:
I- Autorizar e emitir SADT (Serviço Auxiliar de

Diagnóstico  e  Terapia)  APAC  (Autorização  de
P r o c e d i m e n t o  A m b u l a t o r i a l  d e  A l t o
Custo/Complexidade) e demais procedimentos que
se  façam  necessários,  rotineiramente  ou  quandoE
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solicitados, em consonância com os demais setores
competentes;

II- Examinar fichas clínicas, prontuários, exames
e demais documentos do paciente, que demonstrem
e comprovem a necessidade efetiva da realização do
procedimento, conforme normas vigentes do SUS;

III-  Estimular  a  discussão e  contribuir  para  a
criação de mecanismos que possibilitem a avaliação
de qualidade dos serviços de saúde, prestados no
âmbito do SUS, com vistas a estabelecer parâmetros
de resolutividade, eficiência e eficácia;

IV-  Apoiar  a  construção  ou  melhoria  de
protocolos de fluxo da Regulação Médica;

V-  Apo iar  a  rede  munic ipa l  quanto  a
compreensão de protocolos e fluxo de agendamento
interno e externo, principalmente a novos intentes
da equipe;

VI-  Estar  à  frente  das  discussões  de  casos
pontuais  com  a  equipe  médica  da  rede  de
atendimento municipal;

VII-  Atuar  em conjunto  com outras  áreas  da
S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d a  S a ú d e ,  e m
acompanhamento e orientações aos municípios sob
qualquer tipo de gestão;

VIII-  Analisar  relatórios,  e  com  base  nos
indicativos, emitir parecer técnico, com propostas de
alteração, quando detectada a necessidade.

Art. 2º - O cargo de Médico Auditor, criado no artigo
anterior, deverá preencher os seguintes requisitos básicos:

CARGO CARGA
HORÁRIA

REQUISITOS BÁSICOS

MÉDICO
AUDITOR

20 h
Semanais

• Ensino Superior em Medicina;
• Curso de pós-graduação em Auditoria Médica e regularizado no
CREMESP.

Art.  3º.  O  provimento  do  referido  cargo  se  dará
mediante  concurso  público  a  ser  realizado  pela
municipalidade na exata conformação do que dispuser seus
respectivos editais.

Art.  4º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de fevereiro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  24  DE  FEVEREIRO  DE  2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
L E I N.º 4817/2022

=De 24 DE FEVEREIRO de 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO  ESPECIAL  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
Q U E
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::
:

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis,
deste Estado, aprovou o projeto de Lei n.º 013/2022, de
autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

ARTIGO 1º.  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793,
de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de
R$ 432.260,70 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e
sessenta  reais  e  setenta  centavos),  sob  as  seguintes
codificações:
02 – EXECUTIVO
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município
4.4.90.52.00.02.0800 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------------- R$ 432.260,70

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  do  recurso  a  verificar-se  no  corrente
exercício,  proveniente  do  Governo  Estadual,  através  do
Fundo  Estadual  de  Prevenção  e  Controle  da  Poluição-
FECOP,  contrato:  BB/FECOP  Nº  097/201,  emenda
parlamentar  nº.  2021.106.31842.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº.
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de fevereiro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  24  DE  FEVEREIRO  DE  2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1

quantidade de 
participantes 400 800

eventos realizados 3 4

Tonelada 60 400

Número de 
empresas 

participantes
0 20

percentual 0 100

percentual 0 80

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150 800

percentual 10 100

eventos realizados 0 8
Unidade 0 4

ações/ano 16 72

Preservação do Meio Ambiente

Evento Semana do Meio Ambiente

Aumentar e incentivar as empresas a adotar
práticas sustentáveis (logística reversa) e a
integrar informações de sustentabilidade em
seu ciclo de relatórios (ODS 12.6)

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)

Conscientização ambiental e animal através de
palestras e eventos  (participantes) (ODS. 12.8)

Elaboração do Plano de Arborização Urbana

INDICADORES

METAS

Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. E Meio
Ambiente

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do município.

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente, através de
ações e conscientização da população.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Manter a frota municipal dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa verde
(compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais de
grande porte) errantes, comunitário, vitimizados
e também pertencentes a pessoas de baixa
renda, cadastrados no CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no centro
de Referência Aninal
Promover feiras de adoção
Realizar parcerias com cuidadores de animais
Combate a prática de queimadas através de
conscientização e fiscalização 

Página 1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

IL
V

A
 (

C
P

F
 *

**
78

36
18

**
) 

em
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 0
7:

17
:5

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
31

9-
37

ab
-9

60
4-

08
44



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 873 | Página 5 de 12

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Elaboração do Plano de
Arborização Urbana 0 1 0 0

Conscientização ambiental e
animal através de palestras e
eventos (participantes)
(ODS. 12.8)

200 200 200 200

Evento Semana do Meio
Ambiente 1 1 1 1

Reduzir a geração de
resíduos por meio da
prevenção, redução,
reciclagem e reuso, através
da manutenção de Parcerias
(ODS 12.5)

100 100 100 100

Aumentar e incentivar as
empresas a adotar práticas
sustentáveis (logística
reversa) e a integrar
informações de
sustentabilidade em seu ciclo
de relatórios (ODS 12.6)

5 5 5 5

Manter a frota municipal
dentro dos padrões da Escala
Ringelmann (Fumaça Preta)
para reduzir a emissão de
gases de efeito estufa (ODS
13.2.2)

90 95 98 100

Destinação adequada de
resíduos massa verde
(compostagem) 

50 60 70 80

Atenção a animais (cães,
gatos e animais de grande
porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também
pertencentes a pessoas de
baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

200 200 200 200

Identificação dos animais
atendidos no centro de
Referência Aninal

100 100 100 100

Promover feiras de adoção 2 2 2 2
Realizar parcerias com
cuidadores de animais 1 1 1 1

Combate a prática de
queimadas através de
conscientização e
fiscalização 

18 18 18 18

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 013-2022

10.140.760,70
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Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.15

Nº 18

Nº 541

Nº 0026

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.073

2023

100 100100

Produto: CUMPRIMENTO DAS AÇÕES PLANEJADAS

META PPA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

100

QUANTIDADE TOTAL

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 013-2022

R$ 6.636.260,70

1.629.000,00

2024

2022

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

100
2025

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

GESTÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO

2023

AÇÕES

2024
1.494.000,001.953.260,70

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

META FISICA

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

UNIDADE EXECUTORA

2025

UNIDADE DE MEDIDA

1.560.000,00

PERCENTUAL
META POR EXERCÍCIO

FUNÇÃO

2022

GESTÃO AMBIENTAL

SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

100
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade -                                -                                             

quantidade de 
participantes 100                           200                                        

eventos realizados 1                               1                                            

Tonelada 60                             100                                        

Número de empresas 
participantes -                                5                                            

percentual -                                90                                          

percentual -                                50                                          

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150                           200                                        

percentual 10                             100                                        

eventos realizados -                                2                                            

Unidade -                                1                                            

Conscientização ambiental e animal através
de palestras e eventos  (participantes) 

Evento Semana do Meio Ambiente

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Elaboração do Plano de Arborização
Urbana

Preservação do Meio Ambiente

Abast. e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Manter a frota municipal dentro dos padrões
da Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)
Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 
Atenção a animais (cães, gatos e animais
de grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a
pessoas de baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no
centro de Referência Aninal

Promover feiras de adoção

Realizar parcerias com cuidadores de
animais

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO
INDICADORES

Secretaria Municipal de Agricultura

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente,
através de ações e conscientização da população.

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)

Aumentar e incentivar as empresas a adotar
práticas sustentáveis (logística reversa) e a
integrar informações de sustentabilidade em
seu ciclo de relatórios (ODS 12.6)

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 LDO-Anexo-V
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ações/ano 16                             18                                          

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.936.760,70

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 013-2022
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Combate a prática de queimadas através de
conscientização e fiscalização 

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.15
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0026

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.073

ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 013-2022

Produto: CUMPRIMENTO DAS AÇÕES PLANEJADAS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

PERCENTUAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

GESTÃO AMBIENTAL

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

100,00                                                                    

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
GESTÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO

R$ 1.953.260,70

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Página 1 LDO-Anexo-VI
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Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6647/2022
=DE 24 DE FEVEREEIRO 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
7.000,00 (sete mil reais) para reforço da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
06 – FUNDO MUNIC. DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB
12.365.0011.2.032 – Ensino Infantil – Creche (FUNDEB)

240 3.3.90.40.00.02.0273 – Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação--- R$ 7.000,00
TOTAL ------- R$ 7.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO
06 – FUNDO MUNIC. DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB
12.365.0011.2.032 – Ensino Infantil – Creche (FUNDEB)

239 3.3.90.39.00.02.0273 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$ 7.000,00
TOTAL ------ R$ 7.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de fevereiro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  24  DE  FEVEREIRO  DE  2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6648/2022

=De 24 DE FEVEREIro de 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO  ESPECIAL  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
Q U E  E S P E C I F I C A ,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO
PELA  LE I  MIN IC IPAL  Nº
4817/2022”:::: : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a

incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793,
de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de
R$ 432.260,70 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e
sessenta  reais  e  setenta  centavos),  sob  as  seguintes
codificações:
02 – EXECUTIVO
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município
4.4.90.52.00.02.0800 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------------- R$ 432.260,70

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  do  recurso  a  verificar-se  no  corrente
exercício,  proveniente  do  Governo  Estadual,  através  do
Fundo  Estadual  de  Prevenção  e  Controle  da  Poluição-
FECOP,  contrato:  BB/FECOP  Nº  097/201,  emenda
parlamentar  nº.  2021.106.31842.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº.
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de fevereiro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  24  DE  FEVEREIRO  DE  2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 074/2022
=De 24 de fevereiro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  designar  o  servidor  PEDRO  GASPARINI,
Escriturário,  para  substituir  o  servidor  SILVANO
MORELATO  –  CHEFE  DO  SETOR  DO  TRANSPORTE-
SESAU – durante o seu período de férias de 07/03/2022 a
05/04/2022  (30  dias)  -  fazendo  jus  à  diferença  de
vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de fevereiro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
24 DE FEVEREIRO DE 2022.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 075/2022

=De 24 de fevereiro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  designar  a  servidora  KARINA  ZÉLIA
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ZANATTA,  Chefe  do  Setor  de  Limpeza  Pública,  para
substituir  a  servidora  TAÍS  APARECIDA  ARAÚJO  –
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA
–  durante  o  seu  período  de  férias  de  16/02/2022  a
02/03/2022  (15  dias)  -  fazendo  jus  à  diferença  de
vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de fevereiro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
24 DE FEVEREIRO DE 2022.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 076/2022

=De 24 de fevereiro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE: revogar a Portaria Municipal n.º 339 de 21 de
dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de fevereiro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
24 DE FEVEREIRO DE 2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

PREFEITO MUNICIPAL

Dr. Paulo José Brigliadori 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Jefte Segatto de Sousa

JURÍDICO 

Dr. Denilson de Oliveira

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Fernando Antônio Teixeira Covas

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jardinópolis — SP
Praça Dr. Mário Lins nº 150 — Centro 
Telefone: (16) 3690-2901
www.jardinopolis.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jardinopolis

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
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OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rafael Henrique Castaldini

VICE-PREFEITO MUNICIPAL

José Antônio Jacomini 

AGRICULTURA ABASTECIMENTO E  MEIO AMBIENTE

Robson Luiz Paim 

ESPORTE E LAZER

André Luiz Zanata

CULTURA E TURISMO

Ana Luísa Ortelani Valadares

EDUCAÇÃO

Benedito Rafael de Souza

SAÚDE 

Ivanice Maria Cestari Dandaro 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Keila de Souza Gava
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